
Oficio n° 1285/2016-GAPRE 
Maringá, 03 de maio de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento n° 288/2016, apresentado pelo Vereador 

Edson Luiz Pereira, mediante o qual solicita a transformaçao das Ruas Mato Grosso e 

MaranhAo em vias de mAo ünica, em toda a extensAo dos referidos !ogradouros, !oca!izados 

no Jardim Alvorada, no sentido que a AdministraçAo Municipal ju!gar conveniente, anexamos 

parecer da Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança. 

Atenciosamente, 

Th 

A Sua Excelencia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E SEGURANCA 	 fl 

Assunto: Sinalizaçao Viária - Sentido Unico 

Solicitante: Camara Municipal - 2451 5/2016 

Parccer técnc 

Maringà, 29 de Abril de 2016. 

A implantaçao de sentido inico está relacionada corn o aurnento dos conflitos no trânsito em 

algumas vias, em decorréncia do aumento do fluxo e também da demanda por 

estacionarnentos. 

A rnaioria desses conflitos ocorre quando as vias locais ficam saturadas, pois a largura dessas 

näo comportam duplo sentido de tràfego e ao mesmo tempo que veiculos estacionem em 

ambos os lados, muitas vezes tomando toda a quadra, impedindo assim que os condutores 

negociem a passagern nesses trechos. Quando O verificada que essa ocupaçâo atinge nhveis 

criticos, prejudicando a fluidez da via, e gerando risco de acidentes, temos qua fazer urna 

opcão pare organizer o trânsito nesses locals: Proibir o estacionarnento, ou implantar um (mica 

sentido de circulacao, verificando pare cada caso especifico qual das opçOes atende meihor as 

demandas do trànsito na regiào. 

Ha de se considerar que, o sentido Onico de trafego tende a aumentar a velocidade media de 

circulação dos veiculos na via, assirn como o fluxo destas, devido a major liberdade de 

rnovirnentos e melhoria de fluidez, motivo pelo qual e indicado apenas onde estudos técnicos 

justifiquem sue implantaçâo, caso contrário podemos vir a comprometer a segurança do trânsito 

na via. 

Ressaltarnos ainda qua a implantaçâo de sentido Unico em vias de baixo fluxo, onde a 

fiscalização não atua de forma intensiva, provoca 0 desrespeito a sinalizaçao, gerando risco de 

acidentes. 

Em anâlise a solicitaçao, no rnomento a Setrans nâo ye viabilidade para implanter sentido Unico 

nas referidas vias, em toda a extensão. 

Jà foi implantado sentido Unico na Ft Mato Grosso e na R. Maranhâo nas quadras próximas a 

Av. Pedro Taques. 

A Setrans continuaré monitorando as vias para avaliaçao de outros trechos criticos, onde se 

justifique a implantaçao de urn Unico sentido de circulaçao. 

Att. 	 I 
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